
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

= OE 1 . 98 = 

= 

• 1u~1 1 PE1 - OE FA IA5 , refeito •un ici pal 

de Barra do Garças, estado de •ato Grosso' 

no uso de suas atribu'iç~es e , 

C N~IDEKA D , o que disp~e a Lei lun ici pa l n2 69 1 de 06 de r~,a io de 1. 980 

no Artº . 12 , e face aos pagamentos que ser~o efetuados, 

DE\,;1 TA 

Art2 • 12 - Fica aberto o Cr~dito special no valor de~·$ . 300 . 000, 00 ( 

Trzentos Mil ruzeiros ) , destinados a complementaç·o de bras ' 

do Centro Comunit~rio , na Vila anto ntoni) digo bebasti~o' 

recebendo assim a classificaç~o: -

~ecretaria de ~ducaç~o e Cu ltura 

8-Educaç~o e ultura 

81-Assist;ncia 

487- ssist~ncia Comunitária 
.. ~ , 

1 79-Conatruçao do Centro Comunitario 

4 . 1. 1. 10- bras e Instalações . 

rtº. 22 - ara cobertura do cr~dito acima ser o usados recursos oriundo 

da 32 • 42 • parcela do Conv;nio com a L 1 - IT, de igual va -

lor. 

corat • • • •••••• 
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MATO GROSSO 

Art2 . 32_ evogadas as d i spos ições em contrário este Decreto 

entrar~ em vigor na data de s u a pub l icaç~o . 

GABINETE DG ~ EFE I O M. ~ICI l 

Reg. Ba rra do Garças , 0 7 de Ma io de 1. 980 
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